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ASSOCIAÇÃO NACIONAL

DOS PARTICIPANTES DA PETROS - APAPE


O presente Estatuto foi registrado sob o no  194129, do livro A-44, em 25/01/2002,

no Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.


Ata da Assembléia de Constituição da  Associação Nacional dos Participantes   da PETROS,  doravante denominada APAPE e aprovação do seu Estatuto, realizada em 9 de novembro de 2001

Aos nove dias do mês de novembro do ano  dois mil e um, às dez horas e trinta minutos em segunda convocação, no auditório do 12º andar do prédio situado na Praça Procópio Ferreira, 86, na cidade do Rio de Janeiro, RJ, reuniram-se os participantes da Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, que assinam a lista de presença que faz parte integrante desta ata como anexo, para deliberarem sobre a constituição da Associação Nacional dos Participantes da PETROS - APAPE e aprovação do respectivo estatuto social. Para conduzir os trabalhos, foi aclamado o Ailton Rodrigues, que assumiu a presidência da mesa e convidou a mim, Alberto Alberti Masson Jacques para secretário. Composta a mesa, o  presidente declarou que a finalidade da assembléia, conforme deliberado na reunião preparatória realizada no dia 17 de setembro de 2001, neste mesmo local, é a constituição da Associação Nacional dos Participantes da PETROS – APAPE. A associação terá como objetivo os descritos no estatuto aprovado nesta assembléia e que faz parte da presente ata. A concepção da APAPE foi desenvolvida em razão da necessidade urgente da promoção e execução de medidas, em todo território nacional, em defesa dos interesses de seus associados perante a Petros, a sua instituidora Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobrás, a Petrobrás Distribuidora S.A., as demais empresas patrocinadoras e, ainda,   os órgãos vinculados à seguridade social no Brasil; prestar assistência a seus associados visando a motivá-los a trabalhos comunitários ou outras formas de atividade que os mantenham plenamente integrados entre si e na sociedade; apoiar e prestigiar a Petros, lutar pela manutenção de seus objetivos e pela preservação do seu patrimônio, desde que não haja conflito com os interesses de seus associados; representar e defender, como órgão nacional, os interesses difusos, coletivos, individuais e individuais homogêneos, dos direitos e reivindicações dos empregados e ex-empregados da Petrobrás Distribuidora S.A., Petróleo Brasileiro S.A. e das demais Empresas Patrocinadoras, participantes da Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros,  perante as autoridades competentes, os poderes públicos, as empresas patrocinadoras, a instituidora e as entidades de previdência, com jurisdição em todo o território nacional. Em seguida, o presidente, após este breve relato, informou que naquela reunião preparatória foi decidido que a minuta de estatuto, deveria ser analisada e as sugestões de alterações deveriam ser enviadas ao grupo que havia tomado a iniciativa de elaborá-la. O presidente solicitou a Paulo Teixeira Brandão que fizesse a leitura da minuta do estatuto e ao secretário que anotasse as observações apresentadas pelos presentes. Durante a leitura do estatuto e a apresentação dos destaques pelos presentes, foi sugerida e aprovada a criação de uma comissão para  rever a redação, integrada por Ailton Rodrigues, Paulo Nogueira de Andrade Sobrinho, Jorge Costa de Luna Freire, Mário Hercílio da Silva Pamplona, Ney Ribeiro da Silva e José Alvimar Nunes. As alterações propostas foram incluídas no texto conforme  apresentado a seguir: 

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO

Art. 1º - A Associação NACIONAL dos Participantes DA PETROS,  constituída em 9 de novembro de 2001, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede na Avenida Rio Branco no 156, sala 2514/2515 (parte), Edifício Avenida Central, Centro, cidade do Rio de Janeiro, RJ, e foro na cidade do Rio de Janeiro, de prazo de duração indeterminado, regida pelo presente Estatuto e pela legislação em vigor.

§     1º - A Associação a que se refere este artigo utilizará  a sigla APAPE;
§     2º - A    APAPE  poderá   manter   representações   em   outros   Estados da Federação, onde haja participantes vinculados à Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS.

DO OBJETO

Art. 2º - A APAPE tem como objetivos:

I -  desenvolver atividades, em todo o território nacional,  em defesa dos interesses de seus associados perante a Petros, a sua Instituidora Petróleo Brasileiro S.A – Petrobrás, a Petrobrás Distribuidora S.A., as demais Empresas Patrocinadoras e, ainda,   os órgãos vinculados à Seguridade Social no Brasil;

II -  prestar assistência a seus associados visando a motivá-los a trabalhos comunitários ou outras formas de atividade que os mantenham plenamente integrados entre si e na sociedade;

III -  apoiar e prestigiar a Petros, lutar pela manutenção de seus objetivos e pela preservação do seu patrimônio, desde que não haja conflito com os interesses de seus associados;

IV -  representar e defender, como órgão nacional, os interesses difusos, coletivos, individuais e individuais homogêneos, dos direitos e reivindicações dos empregados e ex-empregados da Petrobrás Distribuidora S.A., Petróleo Brasileiro S.A e das demais Empresas Patrocinadoras, participantes da Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS,  perante as autoridades competentes, os poderes públicos, a empresa patrocinadora, a instituidora e as entidades de previdência, com jurisdição em todo o território nacional. 

Art. 3º - Para alcançar seus objetivos, a APAPE desenvolverá esforços e ações visando a que os associados  participem da administração da PETROS e poderá:

I -  representar seus associados  na defesa de seus interesses individuais ou coletivos, na esfera judicial ou extrajudicial, com poderes de representação e/ou substituição processual;

II -  promover a integração entre seus associados, sem distinção de raça, cor, credo, ideologia política e posição social, ou classe de sócio, visando a preservar o sentimento de coleguismo, amizade e mútua colaboração, buscando sempre o bom relacionamento com os órgãos governamentais aos quais as entidades fechadas de previdência privada estejam vinculadas, com as Empresas Patrocinadoras e com a própria PETROS;

III -  contratar, se necessário, serviços profissionais de especialistas, firmar convênios e acordos com entidades, visando alcançar o objetivo deste estatuto;

IV -  adquirir imóveis, recebê-los em comodato ou doação e locá-los.

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS

Art. 4º - Além dos fundadores, podem ser associados os participantes assistidos ou ativos da PETROS, além dos patrocinados pela Petrobrás Distribuidora S.A., os patrocinados por outra empresa,  entre as que patrocinam a PETROS, que tenham solicitado ingresso na APAPE e, como tais, forem admitidos.

§     1º - Para os efeitos deste artigo, consideram-se participantes assistidos da PETROS os participantes que estejam em gozo de qualquer benefício por ela instituído, inclusive pensionistas, e participantes ativos,   os que não se acharem nessas condições.

§     2º - Podem também ser associados, em caráter especial, os participantes aposentados e pensionistas vinculados à Petrobrás Distribuidora S.A., às demais Empresas Patrocinadoras da PETROS e aqueles que, não recebendo suplementação  da PETROS, recebam por meio dela os benefícios devidos pelo INSS, desde que tenham solicitado ingresso na APAPE e que forem admitidos nesta condição.

Art. 5º - Os associados classificam-se em:

I -  Fundadores: os que assinaram a lista de presença da assembléia geral  de constituição da APAPE ou que solicitarem admissão como associados até a da data da realização da próxima assembléia geral  extraordinária;

II -  Efetivos: os admitidos depois da data de realização da assembléia geral  extraordinária acima citada;

III -  Especiais: os que, não percebendo qualquer prestação da PETROS, receberem  dela, mediante convênio, os benefícios da prestação continuada do INSS e tenham obtido o ingresso nos termos do §     2º do art. 4º.

Parágrafo Único – Poderão ser considerados associados beneméritos os que tiverem prestado relevantes e excepcionais serviços à APAPE, a juízo do Conselho de Representantes.

Art. 6º - Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela APAPE.

Art. 7º - São direitos dos associados fundadores e efetivos:

I -  participar das Assembléia Gerais com direito a propor, debater, votar e ser votado;

II -  solicitar a convocação de assembléia geral  extraordinária para tratar de assunto específico, mediante requerimento assinado por 25% dos associados.

III -  requerer reunião com a Diretoria Regional, a fim de obter informações e/ou esclarecimentos sobre assunto de interesse seu ou da associação, mediante solicitação assinada por, no mínimo, 25% dos associados da região;

IV -  participar dos benefícios sociais em qualquer unidade da APAPE;

§     1º - Os direitos referidos neste artigo só poderão ser exercidos pelo associado   que estiver em dia com o pagamento de sua contribuição social.

Art. 8º - São deveres do associado:

I -  cumprir as disposições deste Estatuto e as que forem aprovadas pelos órgãos de administração da APAPE;

II -  pagar pontualmente sua contribuição;

III -  exercer com dedicação e sem remuneração os cargos ou funções para os quais tiver sido eleito ou indicado.

Art. 9º - Será cancelada a inscrição do associado que:

I -  falecer; 

II -  requerer o cancelamento de sua inscrição;

III -  atrasar por três meses consecutivos pagamentos de sua contribuição, sem justificativa aceita pela Diretoria Regional da APAPE;

IV -  não observar o disposto no inciso I do Art. 8º;

V -  praticar atos que desabonem a própria conduta ou o bom nome da APAPE, a critério e decisão da Diretoria, com base em relatório da Diretoria Regional a que pertencer o associado, cabendo recurso ao Conselho de Representantes.

Parágrafo único - no caso do inciso I, a inscrição do associado poderá passar para seus dependentes vinculados à PETROS, cabendo a um deles a responsabilidade pela representação das obrigações dos demais junto à APAPE.

CAPÍTULO III - DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 10 – O patrimônio da APAPE é distinto do de seus associados e será constituído de:

I -  contribuições mensais dos associados;

II -  bens móveis e imóveis e valores mobiliários de qualquer natureza, adquiridos a qualquer título;

III -  rendas de bens e serviços e receitas operacionais de qualquer natureza;

IV -  contribuições espontâneas de qualquer natureza, doações, subvenções, auxílios ou legados, feitos por pessoas físicas ou jurídicas.

§     1º - No caso de recebimento de doação com ônus ou encargos para a APAPE, necessário se torna a prévia aprovação da Diretoria.

§     2º - O  patrimônio da APAPE somente poderá ser utilizado ou aplicado na realização dos objetivos referidos no Art. 2º deste Estatuto.

Art. 11 – Cada Diretoria Regional administrará o patrimônio da APAPE em sua jurisdição.

Art. 12 – Os recursos financeiros da APAPE serão geridos pela Diretoria, que destinará parte deles às Diretorias Regionais conforme o orçamento anual de despesas e investimentos previamente aprovado.

Art. 13 – Cada Diretoria Regional aplicará os recursos financeiros que lhe forem destinados, segundo as normas emanadas da Diretoria, e a esta encaminhará mensalmente a competente prestação de contas. Os gastos extraordinários, não previstos no orçamento aprovado, deverão ter autorização prévia da Diretoria.

CAPÍTULO IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 14 – A assembléia geral  é o poder supremo da APAPE, manifestado em:

I -  reunião ordinária, anualmente convocada, e realizada no mês de março;

II -  reunião extraordinária, sempre que se tornar necessária a manifestação dos associados.

Art. 15 – A assembléia geral será presidida pelo presidente    do Conselho de Representantes ou, no impedimento deste, pelo vice-presidente, e no impedimento desses por qualquer outro associado

Parágrafo único -  Na Assembléia Geral, qualquer associado poderá fazer-se representar por outro associado, mediante procuração por instrumento  particular, limitada essa representação a um número máximo de dez associados por representante.

Art. 16 – Compete à Assembléia Geral:

I -  em reunião ordinária: 

a) eleger, bianualmente, os membros do Conselho de Representantes e seus respectivos suplentes, os membros da Diretoria e os membros do Conselho Fiscal;

b) aprovar o relatório anual da APAPE, bem como as demonstrações financeiras do ano, apresentados pela Diretoria com o parecer do Conselho Fiscal ao Conselho de Representantes; 

II -  em reunião extraordinária:
a) alterar o presente Estatuto;

b) decidir sobre a extinção da APAPE;

c) deliberar sobre qualquer outro assunto do interesse dos associados.

§     1º - 
Não podem concorrer à eleição para a Diretoria os membros eleitos  do Conselho de Representantes;

§     2º -   A Diretoria deve possuir pelo  menos  um  Diretor  oriundo  dos  quadros funcionais da Petrobrás Distribuidora S.A.

Art. 17 – A convocação da assembléia geral ordinária  será feita pelo Diretor presidente, através de edital específico, publicado em jornal de grande circulação, com antecedência de, no mínimo, trinta dias da respectiva data da realização. Em se tratando de assembléia geral extraordinária, a convocação será feita da mesma forma, porém com antecedência mínima de oito dias.

§     1º -
O Edital de convocação deverá especificar sempre os assuntos que serão apreciados pela Assembléia Geral;

§     2º -
A assembléia geral  poderá ser convocada e realizada simultaneamente com a Ordinária;

§     3º -
A assembléia geral  extraordinária será convocada a partir de:



a) solicitação do Diretor presidente   
    


b) requerimento de associados na forma do inciso III do Art. 7º;

c) solicitação do Conselho de Representantes.

Art. 18 – A assembléia geral  ordinária  será realizada, em primeira convocação, com a presença mínima de dois terços dos associados e, em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número; 

Art. 19 – A assembléia geral  extraordinária será realizada, em primeira convocação, com a presença mínima de dois terços dos associados, e, em segunda convocação, meia hora depois, com a presença mínima de:

I -  dois terços  dos associados, no caso de alterações no presente Estatuto (alíneas “a” e “b” do inciso II do Art. 16), com exceção de modificação  que altere a exigência de quórum mínimo para deliberar sobre a extinção da APAPE; 

II -  qualquer número de associados, no caso de outro assunto de interesse     dos associados (alínea “c” do inciso II do Art. 16);

Art. 20 – É  admitida  a  manifestação  dos  associados  nas  deliberações  das Assembléias Gerais por meio de voto por correspondência recebido na sede da APAPE até o dia anterior ao da realização da assembléia.

Parágrafo único -
O voto por correspondência equipara-se à presença do associado, para os fins deste artigo.

CAPÍTULO V - DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 21 – São órgãos de administração da APAPE:

I -  o Conselho de Representantes;

II -  os Órgãos diretores

III -  o Conselho Fiscal.

Art. 22 – O mandato, nos órgãos de administração, obedecerá às seguintes condições:

I -  seu exercício não será remunerado;

II -  só poderá assumi-lo o associado no pleno gozo de seus direitos sociais;

III -  terá a duração de dois anos, não podendo haver reeleição para a mesma função;

IV -  persistirá até a posse do eleito para o novo mandato;

V -  no caso de substituição, o substituto exercerá apenas o período restante do mandato;

VI -  em caso de empate na eleição para o mandato a que concorrer, terá prioridade o associado fundador e, na falta deste, o mais idoso;

VII -  não poderá haver acumulação de mandatos, exceto nos casos a que se refere o inciso II do Art. 24.

SEÇÃO I - DO CONSELHO DE REPRESENTANTES

Art. 23 – O  Conselho  de  Representantes  é  o órgão competente  para  fixar  as políticas e as diretrizes administrativas da APAPE, e compor-se-á de representantes eleitos pelos associados, em assembléia geral ordinária.

Parágrafo único – O Conselho de Representantes será composto de dois representantes de cada Representação Regional.

Art. 24 – Compete ao Conselho de Representantes:

I -  traçar as políticas e diretrizes administrativas da APAPE;

II -  eleger, entre seus membros efetivos, em sessão ordinária e bienalmente, os seus presidente, vice-presidente e Secretário, e dar-lhes posse;

III -  solicitar a convocação da assembléia geral extraordinária, quando se fizer necessário;

IV -  criar novas Representações Regionais, segundo a necessidade e obedecidas as determinações estatutárias, e nomear, entre os associados da região, seu Diretor Regional e Diretor Regional Adjunto;

V -  aprovar o orçamento anual, elaborado pela Diretoria, e suas eventuais alterações, bem como fixar critérios e limites para a realização de gastos extraordinários não previstos;

VI -  examinar os relatórios elaborados pela Diretoria ou pelo Conselho Fiscal, sobre assuntos pertinentes à gestão da APAPE;

VII -  submeter à assembléia geral ordinária  o relatório anual da APAPE, bem como as demonstrações financeiras do ano, apresentados pela Diretoria com o parecer do Conselho Fiscal;

VIII -  deliberar sobre a alienação de bens que constituam patrimônio da APAPE;

IX -  fiscalizar o exato cumprimento deste Estatuto, decidindo sobre os casos omissos;

X -  examinar e manifestar-se sobre as matérias do item  I - alínea "b" e II, do Art. 16.

Art. 25 – O Conselho de Representantes, convocado pelo presidente   , reunir-se-á em sessão ordinária uma vez por ano, e em sessão extraordinária, tantas vezes quantas forem necessárias, mediante convocação:

I -  do presidente    do Conselho de Representantes, ou pelo mínimo da metade de seus membros;

II -  da Diretoria;

III -  do Conselho Fiscal.

§1º - A sessão ordinária será realizada anualmente no mês de março, para:

a) apreciação e parecer do relatório anual, das demonstrações financeiras e do orçamento anual, elaborados pela Diretoria; e

b) apreciação de assuntos de rotina.

§  2º - O  quórum  para  o  Conselho  de Representantes se reunir será de metade mais um de seus membros, exceto para os casos previstos nas alíneas “a“ e “b” do § 4º deste artigo, quando será necessária a presença mínima de dois terços dos membros do Conselho.

§ 3º - Observado o disposto no parágrafo anterior, as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos membros presentes, sendo que o presidente, além do voto comum, terá também o voto de qualidade, exceto nos casos previstos nas alíneas “a” e “b” do § 4º deste artigo.

§  4º - Será exigido quórum qualificado nas deliberações previstas nos artigos 1º e 2º  e no inciso VIII do art. 24, quando será necessário o voto favorável de, no mínimo, dois terços dos membros do Conselho de Representantes presentes na reunião.

§ 5º - Em  qualquer caso  em que, para efeito  de  quórum,  resultar fração, arredondar-se-á esta para o inteiro imediatamente superior.

§  6º - As sessões de que trata este artigo serão convocadas com antecedência mínima de sete dias.

§ 7º - Caberá ao membro do Conselho de Representantes que não puder comparecer a qualquer reunião, além de justificar sua ausência, convocar tempestivamente um suplente de sua Representação Regional.

Art. 26 – Perderá o mandato, sendo então sucedido pelo seu respectivo suplente o membro do Conselho de Representantes que, sem motivo justificado, faltar à reunião ordinária ou a duas reuniões extraordinárias consecutivas.

SEÇÃO II - DOS ÓRGÃOS DIRETORES

SUBSEÇÃO I - DA DIRETORIA

Art. 27 – A Diretoria é o órgão competente para exercer a administração geral  da APAPE e compor-se-á de:

I -  Diretor presidente, Diretor Secretário e Diretor Financeiro, na sede da APAPE;

II -  Diretores Regionais e, na qualidade de substitutos eventuais, os Diretores Regionais Adjuntos;

Art. 28 – A Diretoria, convocada pelo Diretor presidente    ou pelo mínimo da metade de seus membros, reunir-se-á pelo menos bimestralmente ou tantas vezes quantas forem necessárias, com quórum mínimo de maioria simples, e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes.

Art. 29 – À Diretoria compete:

I -  cumprir e fazer cumprir este Estatuto e demais disposições legais e as  aprovadas pelo Conselho de Representantes;

II -  administrar a APAPE e zelar pelos seus bens, segundo as políticas e diretrizes emanadas do Conselho de Representantes;

III -  assinar e controlar contratos e convênios, quando necessários à execução de diretrizes administrativas;

IV -  aprovar a lotação dos empregados e respectivas remunerações;

V -  deliberar sobre a aquisição ou a oneração dos bens constantes do patrimônio da APAPE;

VI -  elaborar, a partir das propostas regionais, o orçamento anual e suas eventuais alterações, encaminhando-os ao Conselho de Representantes;

VII -  aprovar gastos não previstos no orçamento, obedecidos os critérios e limites fixados pelo Conselho de Representantes;

VIII -  apresentar ao Conselho de Representantes, até sessenta dias após o encerramento do exercício social, o relatório anual e as demonstrações financeiras do ano, acompanhadas do parecer do Conselho Fiscal;

IX -  fixar as contribuições a serem pagas pelos associados;

X -  submeter ao Conselho de Representantes os assuntos de sua  competência, elaborando relatórios sempre que necessário;

XI -  resolver, logo que possível, sobre casos omissos neste Estatuto, “ad referendum” do Conselho de Representantes,.

Art. 30 – Ao Diretor presidente    compete:

I -  presidir às reuniões da Diretoria;

II -  representar a APAPE em juízo ou fora dele, podendo, em conjunto com outro diretor, constituir mandatário com poderes específicos;

III -  admitir e demitir empregados, observadas as determinações legais e regulamentares;

IV -  praticar todos os atos para o normal andamento do expediente;

V -  assinar, em conjunto com o Diretor Financeiro, cheques e demais ordens de pagamento e outros documentos necessários à movimentação financeira da APAPE;

VI -  assinar a correspondência da APAPE;

VII -  convocar as Assembléias Gerais e as reuniões do Conselho de Representantes, conforme previsto neste Estatuo.

§ 1º - Em  seus  impedimentos  ou  ausências,  o  Diretor  presidente  será substituído pelo Diretor Secretário.

§ 2º - Ocorrendo a vacância do cargo de Diretor presidente, responderá por suas funções o Diretor Secretário, até que a assembléia geral extraordinária, especificamente convocada e realizada no prazo máximo de quarenta e cinco dias, eleja o novo Diretor presidente, que completará o mandato.

Art. 31 -  Ao Diretor Secretário compete:

I -  substituir o Diretor presidente    nos casos previstos nos parágrafos 1º e 2º do Art. 30;

II -  secretariar as reuniões da Diretoria;

III -  supervisionar, orientar e coordenar os serviços relativos à administração interna, providenciando a sua perfeita execução;

IV -  supervisionar as atividades de assistência social;

V -  desincumbir-se das atribuições que lhe forem conferidas pelo Diretor presidente.

Parágrafo único - Ocorrendo a vacância do cargo de Diretor Secretário, responderá por suas funções o Diretor Financeiro, até que a assembléia geral extraordinária, especificamente convocada e realizada no prazo máximo de quarenta e cinco dias, eleja o novo Diretor Secretário, que completará o mandato

Art. 32 – Ao Diretor Financeiro compete:

I -  promover a arrecadação da receita, mantendo financeiramente resguardados os valores pecuniários, e transferir para as Diretorias Regionais os recursos financeiros que lhes forem destinados;

II -  assinar, em conjunto com o Diretor presidente, os documentos mencionados no inciso V do Art. 30;

III -  responsabilizar-se pela escrituração da sociedade e pelos livros e relatórios de tesouraria, balancetes e balanço anual da APAPE;

IV -  prestar ao Conselho Fiscal todos os esclarecimentos solicitados, facilitando o exame dos livros e documentos da APAPE;

V -  desincumbir-se das atribuições que lhe forem conferidas pelo Diretor presidente .

VI -  Apresentar, trimestralmente, à Diretoria, ao Conselho de Representantes e ao Conselho Fiscal um balancete financeiro.

Parágrafo único - Ocorrendo a vacância do cargo de Diretor Financeiro, responderá por suas funções o Diretor Secretário, até que a assembléia geral extraordinária, especificamente convocada e realizada no prazo máximo de quarenta e cinco dias, eleja o novo Diretor Financeiro, que completará o mandato

Art. 33 – Os membros da Diretoria não serão pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da APAPE em decorrência de ato regular de gestão, mas responderão civil e penalmente pelos prejuízos que a ela causarem, por inobservância da lei, deste Estatuto ou de atos regulamentares internos.

SUBSEÇÃO III - DAS REPRESENTAÇÕES REGIONAIS

Art. 34 – A Representação Regional é o órgão competente para exercer a administração da APAPE no âmbito de sua jurisdição, e será composta de:

I -  1 (um) Diretor Regional;

II -  1 (um) Diretor Regional Adjunto.

Art. 35 – A Representação Regional disporá dos recursos financeiros que lhe forem destinados no orçamento da APAPE, os quais serão utilizados conforme plano de aplicação aprovado pelo Conselho de Representantes e eventuais instruções da Diretoria.

§    1º - 
Não poderá haver desembolso não previsto no orçamento, exceto em casos especiais, ouvida a Diretoria;

§    2º -
Os recursos financeiros destinados à Representação Regional serão mantidos em conta bancária em nome da APAPE e movimentada de acordo com instruções emanadas da Diretoria.

Art. 36 – Compete à Representação Regional compor-se administrativamente com a Diretoria, e:

I -  cumprir e fazer cumprir este Estatuto e demais disposições aprovadas pelo Conselho de Representantes e as instruções emanadas da Diretoria;

II -  executar as políticas e diretrizes emanadas do Conselho de Representantes;

III -  administrar a execução de contratos e convênios em sua jurisdição;

IV -  elaborar suas previsões orçamentárias, segundo as normas emanadas da Diretoria;

V -  apresentar à Diretoria, até quarenta e cinco dias após o encerramento do exercício social, o relatório anual de suas atividades;

VI -  apresentar mensalmente à Diretoria prestação de contas dos gastos efetuados;

VII -  submeter à Diretoria os assuntos da competência dela, elaborando relatório sempre que necessário;

VIII -  prestar periodicamente informações aos associados de sua jurisdição, sobre os assuntos em andamento, bem como atendê-los conforme previsto no inciso III do Art. 7º;

IX -  defender os direitos dos associados da APAPE, em sua jurisdição, com relação aos benefícios, prestações e serviços a que tenham direito na qualidade de associados, observadas as políticas ou diretrizes emanadas do Conselho de Representantes e orientações da Diretoria;

X -  receber, conservar e controlar o patrimônio da associação, na sua jurisdição.

Art. 37 – Compete ao Diretor Regional:

I -  convocar e coordenar as reuniões da Representação Regional;

II -  distribuir tarefas ao Diretor Regional Adjunto, bem como aos suplentes, mesmo quando não convocados para substituir o correspondente titular, sempre que julgar conveniente;

III -  reportar-se à Diretoria da APAPE, mantendo-a permanentemente informada quanto às atividades da Diretoria Regional, bem como de sua situação financeira e contábil;

IV -  realizar os contatos necessários para o bom êxito dos programas regionais;

V -  assinar a correspondência da Representação Regional, e praticar todos os atos necessários ao normal andamento do expediente;

VI -  assinar, em conjunto com o Diretor Regional Adjunto, cheques e demais atos necessários à movimentação financeira da Representação Regional;

VII -  receber doações em sua jurisdição observado o disposto no §     1º do Art.10.

Art. 38 – Ao  Diretor Regional Adjunto compete substituir o Diretor Regional em seus impedimentos e ausências, e substituí-lo, no caso de vacância, sem prejuízo de cooperação e dedicação constantes, necessárias às atividades locais.

Art. 39 – A jurisdição de cada Representação Regional deverá, sempre que possível, coincidir com a área atendida pela PETROS na mesma região.
SEÇÃO III - DO CONSELHO FISCAL

Art. 40 – O Conselho Fiscal será composto de três membros efetivos e três suplentes, eleitos pelo Conselho de Representantes.

§    1º -
O 
Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada seis meses e, extraordinariamente, sempre que se torne necessário.

§    2º -
As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos de seus membros.

§    3º -
Perderá o mandato o membro efetivo do Conselho Fiscal que deixar de comparecer a duas reuniões consecutivas, sem motivo justificado, assumindo o cargo o suplente mais idoso.

Art. 41 -  Compete ao Conselho Fiscal:

I -  examinar e aprovar as demonstrações financeiras da APAPE;

II -  emitir parecer sobre o balanço anual da APAPE e sobre as contas e atos da Diretoria e apresentar seu parecer sobre as atividades do ano precedente, para apreciação do Conselho de Representantes, na sua reunião ordinária do ano; 

 III –    em caso de discordância entre o Conselho de Representantes e o Conselho Fiscal sobre as contas constantes do parecer a que alude este artigo, a matéria será levada à assembléia geral  extraordinária especialmente convocada para este fim pelo Conselho de Representantes; 

IV -   examinar, a qualquer tempo, os livros contábeis e documentos da APAPE;

V -  lavrar em Livro de Atas e Pareceres o resultado dos exames efetuados, assinalando eventuais irregularidades apuradas e sugerindo medidas corretivas.

VI -  propor a contratação de auditoria contábil. 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42 – O exercício social coincidirá com o ano civil.

Art. 43 – É vedado à APAPE prestar aval ou qualquer garantia a título oneroso ou gratuito.

Art. 44 – Não será permitido à APAPE participar de movimentos religiosos ou político-partidários, nem admiti-los em seus recintos.

Art. 45 – Extinguindo-se a APAPE por decisão da assembléia geral  extraordinária ou determinação legal, seu patrimônio líquido será destinado à PETROS.
CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 46 – Com a  aprovação deste Estatuto ficam instituídas e implantadas as seguinte s Representações Regionais:

I -  Rio Grande do Sul

II -  Paraná

III -  São Paulo

IV -  Rio de Janeiro

V -  Bahia

O presidente, então, submeteu o texto revisto à plenária para aprovação e o estatuto foi aprovado por unanimidade. Os presentes sugeriram e foi colocada em discussão a proposta de eleição de uma diretoria com mandato de seis meses, com a incumbência de tomar todas as providências para o registro e demais medidas necessárias para a implantação da APAPE. No decorrer deste prazo será convocada assembléia geral  extraordinária, para deliberar sobre: eleição da Diretoria; do Conselho de Representantes e do Conselho Fiscal; aprovação do Plano de Ação e  do correspondente Programa Orçamento, bem como sobre modificações no estatuto que se fizerem necessárias, por razões legais ou oriundas de sugestões dos associados. Após esta decisão, novas alterações deverão cumprir as exigências previstas no estatuto. Decidiu também a plenária que serão considerados fundadores, os que assinaram a lista de presença nesta assembléia de constituição e os que se filiarem até a data de realização da assembléia geral  extraordinária que irá eleger a próxima diretoria. O presidente solicitou a indicação de nomes para participar da composição de diretoria. Os seguintes nomes foram submetidos à aprovação da plenária: Rodolfo Huhn, Sylvio Iarmolinski dos Reis, Carlos Roberto dos Santos Caldeira, Paulo Nogueira de Andrade Sobrinho, Alberto Alberti Jacques Masson, José Alvimar Nunes, Claudete Pinto de Carvalho, Ceumar Santos da Costa, Regina Magali Prates, Cid Bignardi Vassimon, Luís Eduardo Rezende Batista. Sylvio Iarmolinski dos Reis foi eleito presidente, e os demais nomes sugeridos foram eleitos como membros da diretoria, com exceção de Cid Bignardi Vassimon, que declinou do honroso convite por razões de ordem particular.  Em razão disso, o presidente da assembléia deu posse aos eleitos. Por sugestão dos presentes, foi colocada em discussão e, após debates, aprovada a cobrança aos associados  de uma contribuição mensal provisória de R$15,00 (quinze reais) para cobrir as  despesas de registro e instalação da associação, cabendo à diretoria  apresentar prestação de contas na  próxima assembléia. Ainda por sugestão dos presentes, a plenária autorizou a diretoria ora empossada a proceder às alterações legais necessárias no estatuto aprovado, caso haja alguma exigência de autoridade competente, desde que não alterem suas finalidades e propósitos, bem como à praticar os atos necessários à perfeita legalização da entidade ora  constituída. Por fim, nada mais havendo para tratar, foi dada como encerrada a assembléia e, para todos os fins de direito, é lavrada esta ata que, lida e achada conforme, é assinada por mim secretário e pelo presidente que também rubricam todas as folhas de registro de presença que passam a integrar, como anexo, esta ata.

Ailton Rodrigues

Presidente

CPF: 036.507.407 - 10

Alberto Alberti Masson Jacques

Secretário

CPF: 032.990.747-68


O presente Estatuto foi registrado sob o no  194129, do livro A-44, em 25/01/2002,

no Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
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